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atribuições legais,

DECRETO N''.218/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERmO PELA

PREGOEIRA E EQUIPE PE APOIO SOBRE PROPOSTAS

APRESENTADAS AO PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2021-
PMEN.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, ao uso de suas

RESOLVE:

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n° 37/2021, objetivando a contratação de
empresa para aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, os quais irão compor cestas básicas,
destinados a suprir as necessidade da Secretaria de Assistência Social do Município de Iporâ/PR, tendo sido
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo;

FORNECEDOR Valor Total R$
A. M. C. QUESSA & CIA LTDA ME 75.315,76

ALVES & WEBER LTDA 10.617,98

revogada as disposições em contrário.
Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

Iporã/PR, 17 de Novembro de 2021.
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INFORMAÇÕES: OEdital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Compras e Palrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência; www.ipora.pr,gov.br.

IporâTR, 17 denovembro de2021.

SERdO L UIZ BORGES
Prefeito

Publicada por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:2EF942C8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DELICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N' 052/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar
n''123/06 e suas alterações, Decreto Municipal n" 118/2012, e a Lei
Municipal n" 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Registre) de preços para contratações futuras e parceladas
de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios, produtos e
materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento
e utensílios domésticos, destinados a suprir as necessidades das
Secretarias e Departamentos queintegram a administração pública do
município de Iporâ^Pr.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES; Às I3h30 do üla 30/11/2021.

LOCAL DA ABERTUR.^: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral, n°2677. Centro,
Iporü/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Ui 10520/02, Ui n" 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n"
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edita! poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência; www.ipora-pr.gov.br.

Iporâ/PR,17 de novembro de 2021

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentiflcador:131409DF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°.218/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO

PRESENCIALN» 37/2021.PMEN.

O Prefeito Municipal dc Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeito e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n"
37/2021, objetivando a contratação de empresa para aquisição de
gêneros alimentícios e materiais de limpeza, os quais irão compor

cestas básicas, destinados a suprir as necessidade da Secretaria de
Assistência Social do Município de Iporü/PR, tendo sido declarada
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos daata anexada
no referido processo:

FORNECEDOR

A.M. C. QUESSA A CIA LTPAME
ALVES fiWEBERLTSA

ViJ»rT«(ilR$

75 315,76

10617,99

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada asdisposições emcontrário.

IporS/PR, 17 deNovembro de2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:586ED8D6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DOPREFEITO
PORTARIA N" 1068/2021

Ç|
ANTON

PROVI

S^.Rr.TO miz BORGES - Prefeito municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõeslegais;

RESOLVE;

I - Conceder FltRIAS. ao servidor CONSTANTE AOTONIO
TEJADA. brasileiro, casado, portador daCédula deIdentidade RG n",
4.167,031-2 - SSP/Pr, e inscrito no CPF/MF sob n". 546.360,869-53,
residente c domiciliado nesta cidade e comarca de iporã. Estado do
Paraná, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
ENCARREGADO DE SERVIÇOS URBANOS, nomeado através
da Portaria n®. 011/1991, de 10 de outubro de 1991, lotado na
Secretaria de Assistência á Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente
ao periodo aquisitivo de 01/02/2019 á 01/02/2020, a contar de
17/12/2021 à 15/01/2022,

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

lporâ-(PR), 17 denovembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntiricador:6076CFD4

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DEITAMBARACÁ ':

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
LEI N' 1868/2021

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação da Cozinha
Comunitária como "Cozinha Comunitária Marcolina
Siviero Cherubim" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPALDE ITAMBARACÁ. Estado doParaná,
aprovou e Eu, Mônica Cristina Zambon Holzmann, Prefeita
Municipal, sanciono a seguinte

Art. r - Fica denominada a Cozinha Comunitária como "Cozinha
Comunitária Marcolina Siviero Cberubim".

www.diariomuníciDal.com.br/amc


